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DECISÃO PLANTÃO JUDICIAL 

Cuida-se, de Interdito Proibitório proposto por 
Concessionária Rota do Oeste S:A. Alega a autora na inicial, em síntese, que 
está programada para amanhã (sábado) uma manifestação de protesto contra 
as precárias condições da rodávia federal (BR 163) e que os manifestantes, 
conforme já divulgado pela imprensa, pretendem obstruir o regular trânsito de 
veículos, além de impedir á cobrança de pedágio. Entende a demandante que 
esse tipo de protesto não :encontra amparo no ordenamento jurídico. Pede 
liminar para que a manifestação, tal como anunciada, não se realize. 

É o relatório. 

Sem ignorar que a Justiça Federal, em diversas ocasiões, 
já concedeu liminar para suspender protestos em rodovias federais, este juízo 
entende que, no presente caso'; ainda não estão presentes os requisitos que 
autorizariam semelhante medida. 

r. ,1 
O dire_Ifo, de manifestação é um direito acolhido pela 

nossa Constituição, desde que se realize de forma pacífica. Não é possível, a 
partir apenas das informações trazidas pela autora, pressupor que o 
movimento de protesto progrniado para amanhã causará tumulto que fuja do 
que se pode considerar tolerável. 

A precariedade da nossa rodovia é de conhecimento 
público. Uma das formas de chamar a atenção para o problema, embora não 
seja a única, é a ocupação da rodovia, contanto que seja uma ocupação 
temporária (por curto espaço de tempo) e pacífica. É uma forma de a 
comunidade marcar posição, revelando sua indignação, e chamar a atenção 
das autoridades xesnonsáveis 
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Não há nada indicando que a PRF não possa controlar 
eventuais excessos. Qualquer fato que fuja da normalidade — como seria, por 
exemplo, a demora injustificada dos manifestantes na rodovia ou danos ao 
patrimônio público ou particular - pode ser examinada no momento 
apropriado pelo juizo, tão logo dele haja noticia nos autos. 

Os manifestantes ficam cientes de que não poderão 
impedir o tráfego de que qualquer veiculo que possa ser considerado em 
situação de urgência - casos de doença, por exemplo. 

Indefiro o pedido de liminar — tutela de urgência. 

Intime-se al.autora ..g remeta-se uma cópia à PRF, que 
poderá, se for o caso, informar, ao juizo, mesmo por telefone, de fatos que 
excedam os limites traçados na 040,4-ào..1.,. 

'4, r 
Dê-se ciêfidia aos "réus. •e • citem-se aqueles que 

Ji• 	• 
aparentarem exerçam papel de lidèi-ança nó movimento. 

a. 

Sinop, 28 de fevereiffide 2020. • 
:h.  

MU 	ES 
Juiz F eral da Vara de Sinop/MT 

em plan ão judicial 

aptori 
- 

i .1 

da 1 . • 
	 - 
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